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cot{TRATo paRA A REALZAçÃo DE oBRA ouE
ENTRE SI CELEBRAM A COPEL E IUNICIPIO DE
TRES BARRAS DO PARANA

cúusuLA PRT ETR - oAS DEFTNTçôES

Cartia-orçamento - Documento pêlo qual a CONTRATAOA informará ao CONTRATANTE o custo das obras
na rede de distribuiÉo, o Encargo de ReseÍva de Capacidade no sistema de distribuiÉo, o Encargo de
Responsabilidade da Distribuidora e a ParticipaÉo financeira, quando houver, bem como os prazos de
atendimento ao pedido de ligaÉo/aumento de carga solicitado.

Contrato de Adesão - lnsúumento contratual desünado a Íormalizar as relaçôes entre a distÍibuidora e o
responsável por unidade consumidora do grupo B.

Contrato de Fomecimento - lnstrumento contratual destinado a Íormalizar as relaçôes entre a distribuidora e
o responsável por unidade consumidora do grupo A.

Custro da Obra - É o valor orçado compreendendo os gastos com materiais, mHe-obra própriâ e de
terceiros, necessários para a execuÉo das obras.

Encargo de Reserva de Capacidade no sistema de distribuiÉo 1enC1 - É a participaÉo da COPEL, quando
aplicável, sobre o valor dos materiais que implicam em reserva de capacjdade no sistema dê distribuiÉo,
calculada a partir da proporÉo entre a demanda a ser acrescida pelo consumidor em relaÉo a capacidade
nominal de cada um destes materiais.

Encargo de Rêsponsatilidade da Distribuidora (ERD) - É a participaÉo da COPEL, quando aplicável, no
investimento necessário à realizaÉo da obra de atendimento à solicitaÉo do consumidor, calculada a partir
da dêmanda a ser acrescida pelo mesmo no sistema de disfibuiÉo.

ParticipeÉo Financeira - É a patucipaáo do consumidor, quando apli:ável, no custo da obra para seu
atendimento ou a ele atribuível.

O presente Contrâto tem por obieto regular a execuÉo da obra para o atendimento ao pedido dê
ligaÉo/aumento de carga sob protocolo no 0í.20251309004744 e conÍorme proieto no í6835551, visando
atender exclusivamente às instalações do CONTRATANTE, situada na PROLONGAMENTO DA RUA IPE
go-A-REM, CONJ HABITACIONAL POR DO SOL ll, 85485-000, TRES BARRAS OO PARANA, , para
desenvolver a seguinte atividadê:
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A CoPEL DISTRIBUIÇÁO Si/A, concessionária do seíviço público federal de disfibuiçào de energia elétrica,
com sede na Rua José lzkloro Biazetto, n-' 158, Bloco "C", Baino Mossunguê, na Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, inscÍita no CNPJ/MF sob o n.o 04.368.898/0001{6 e a seguir designada apenas COPEL,
neste ato representada na íorma de seu Estatuto Social, e MUNICIPIO OE TRES BARRAS DO PARANA,
inscritia no CNPJ 78.12í.936/0001€8, com endereço à PROLONGAMENTO DA RUA lPE, n'gGA-REM-1 ,

na cidade de TRES BARRAS DO PARANA , Estado PR, doravante denominado CONTRATANTE, por meio
de seu representante abaixo assinado, celebram este contrato que se reçÉ pela lêgislaÉo ê
regulamentaÉo aplicáveis, assim como pelas Cláusulas seguintes:

Unidade Consumidora - Conjunto coÍnposto poÍ instelaçõ€, râmal de ent'ada, equiparnêntos elétÍire,
condutores e acessórios, incluída a subestaÉo, quando do Íomecimênto em tensâo primária, caraclerizado
pelo recebimento de energia elétÍica em apenas um ponto de entrega, com mediÉo individualizada,
corÍespondente a um único consumidor e localÊado em uma mêsma propriedade ou em propriedades
contÍguas.

cúusutl secuNDA - oEJETo
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cúusutá TERGETRA - cusro DA oBRA E pARTtctpAçÃo FtNAÍ,lcEtRA

A ParticipaÉo Financeira atribuÍvel ao CONTRATANTE para execuÉo dâ obra a que se refure a
cúusuLA SEGUNDA é de:

(+) Custo rêferente a obra no sistema de distribuiÉo 23ô.804,04

0,00

236.804,04

0,00

236.804,04

C) Encargo de ReseNa ê Capacidade no sistema de distribuiÉo - ERC

(=) Custo da obra para o etendimento

C) Encargo de Responsabilidade de Distribuidora (ERD) ............
(=) Participaçáo financeira de responsabilidade do CONTRATANTE .....

cúusuLA QUARTA - coNorçôEs DE PAGAUENTo

O pagamento do valor conespondente à participaÉo financeira do CONTRATANTE, constante na
CúUSULA TERCEIRA, podeÉ seÍ efetuado à vista ou parcelado, de acordo com as condiçÕes a serem
aprovadas pela COPEL.

PaÉgrafo Primeiro - O não pâgâmento pelo CONTRATANTE até o vencimento dê qualquêr nota fiscal/fatura
referente a participaÉo financeira de sua responsabilidade implicaÉ na coneçáo do valor com base no
Índicê Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acrescido de í 7o (um por cento) ao mês, de forma
pró+ata die, e incidência de multa de 20Á (dois por cento) sobÍê o seu valor.

Parágrafo Segundo - Caso a COPEL recona aos meios judiciais ou a serviços de cobrança executados por
tercêiros, o CONTRATANTE seÉ responsável por todas as despesas de cobrança, e respectivos honoÉrios
advocatícios, custas judiciais, eÍrajudaciais e administralivas a que der causa.

cúusur-l eurNTA -vrcÊNcn E pRAzos DE ExEcuÇÃo

O presênte CONTRATO vigeÉ até a conclusão final das obras e manterá sua eficácia até que todas as
obrilações financeiras das partes estqam satisfeitas, inclusive a deconentê do previsto no PaÉgrafo Único
da cúusutâ oNzE.

PaÉgrafo PÍimeiro - A obre será concluída dentro do przo de 360 (tezentos e sessênta) dias, contados a
partir da data de pagamento, pêlo CONTRATANTE, da primeira parceh da participâção financeira e
assinatura deste Contrato peles partes.

Parágrafo Segundo - Não havendo participaÉo financeira por parte do CONTRATANTE, o prazo sêÉ
contado a partir da date de assinatura deste Contrato.

ParágraÍo Terceiro - O p'azo estabebcido para conclusão das obras seÉ suspenso, quando:

a) o CONTRATANTE não apresentar as informaçÕes, autorizeçóes, licenças ou quaisquer oulros
documentos emiüdos pelos órgãos competentes, de sua responsabilidade, que permitam a realização das
obras;

b) o CONTRATANTE náo üver êxêcutedo as obras sob aua responsabilidade, desde que táiô obrâs
inüabilizêm a execuÉo das obras pela COPEL;

c) náo forem obüdas licençâs, autorizações ou aprovaçÕes de responsabilidade da COPEL.iunto aos órgâos
competentes, bem como a servidão de passagem ou via de acesso necessáÍia à execuÉo dos trabalhos;

d) não Íor êfetuado o pagamento de qualquer dos valores sob sua responsabilidâde;
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R$

R$
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e) em caso furtuito e/ou de bÍça meior.

cúusulá sExrA - oBRtcAçÔEs DA copEl

Constituem obrEações fundamentais da COPEL:

e) Prester inÍormaçóes adicionais, dirimir dúvidas e ori€nter sobre os casos omEsos sempre que solicitedo
pelo CONTRATANTE;

b) Abnder ao§ prazo6 ê§tabelecidos na cúusulâ QUlt{rA;

c) Cornunicar a conclusão da obra ao CONTRATANTE.

CúUSULA sÉflTA . oBRIGAçôES Do coNTRATAilTE

Constihrcm obíiraçôês tundemênteis do CONTRATANTE:

a) Tomar ciência e der o aceiE ao orçamento da obra;

b) Prestar quaisquer informaçóes à COPEL, bem como fomecer todos os documentos, licenças,
eutorizâ@s, entre outros de sua responsabilidade, necessários a consêcuÉo da obra;

c) Efultuer o pagamênto de todos os nalores sob sua Íesponsat lidade, conbrme indiudo na CúUSUIâ
TERCEIRA;

d) Efetuar a ligaÉo da unidade consumklora ou aumento de carga no prazo de até 30 (tÍinta) dias contados
a partir da comunicaÉo de condusáo da obra pela COPEL;

e) ManteÍ o Contrato de Fomecimento ou de Adesáo, conforme o caso, a ser firmado com a COPEL, por um
período minimo de 12 (doze) mesês ou outro definido em contrato;

Q Autorizar o ingresso ne propriedade, onde está localizâde a unidade consumidora, de empregados ou
prepostos da COPEL que tenha como obietivo a execuÉo da obra, bem como para a futura operaÉo e
manutençâo da rede de distribuiÉo construÍda;

g) AutoÍizar a passE|em da Íede de dis{ribuiÉo peh pÍopÍi}dade rural, quando fo,Í o c6o, para vlabilizar o
etendimento à unidade consumidora, bem coÍno permiür a extensáo dessa rede para atendimento a ouhas
unidades consumidoras mediante o uso das seguintes f;aixas de servidão:

91) Faixa de segurança de 15 (quinze) metÍos de cada lado, a partir do eixo central, região em que fica
vedado o planüo de árvores exóticas e nativas dê grende poÍte, confurme Art. 1o da Lei Estadual
20.081t20'19.

h) Limitar-se ao plantio de culturas rasteiras e abster-se de construir edificaçóes e assemelhados na Íaixa de
sêrvidâo de rede de distribuição, Íavorecendo a seguÍança de pessoes e bens ê assêgurando a adequada
operâcionalida(b da rede eléúiz.

CúusutÂ OITAVA . RESC§ÂO CONTRÂTUAL

O CONTRATO podeÉ ser rescindido nas seguintes condições:

a) por acordo entre as partes;
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g2)Faixa de 7,5m de cada lado, a partir do eixo centrel, região êm que fica \redado a consúuÉo dê
edifica@s e essemêlhados.
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b) por eventos que o tomê material ou Íormalmente inexeqüível;

c) por motivo de força maior ou caso fortuito:

d) por iniciativa do CONTRATANTE;

e) pela falt? da apresenhÉo, por parte do CONTRATANTE, dos documentos, licenças, autorizações, entre
outÍos de sua responsabilidade, neceaÉrios a consecuÉo da obra;

D por atraso ou falta dê pagEmento de qualquer dos valores sob a responsabilidade do CONTRATANTE-

g) se o CONTRATANTE não efêtuar a ligaÉo da unidade consumidora ou aumenlo de carga, identificada
na CúUSULA SEGUNDA, à Íede eléúica no pÍazo de até 30 diâs contados da date de mmunica@o da
conclusáo da obra peh COPEL.

PaÉgÍaÍo Único - A eventual abstenÉo, por qualqueÍ uma das partes, do uso das Íaculdades que lhe sáo
asseguradas no presente Contrato, não crnÍigura renúncia definitiva aos seus direitos.

CúUSULA NoNA. RESSARCI ENTo Dos cUSTos

Caberá o ressarcimento, por parte do CONTRATANTE, dos custos realizados com a obra a que se refere a
CúUSULA SEGUNDA" da seguinte íorma:

a) Pelo custo integral previsto na CúUSULA DÉCIMA, se a rescisâo oconer após a comunicação dê
conclusão da obra; ou

b) Pelo custo efetivamente realizado até o momento da rescisão, acrescido do custo a realizar êm funÉo da
desmobilizaÉo da obra, se a desistência o@íer antes da comunicaÉo de conclusáo da obra.

PaÉgrafo PÍimeiro - Em ambo6 os caso6 preústos no caput desta cÉusula, o custo seÉ reajustado pelo
IPCA, acrescido de 1% ao mês a partir da data de apresentaÉo do orçamenlo da obra ao CONTRATANTE
até a data do efetivo pagamento, abatendo os valores efetivamênte pagos.

ParagÍafo Segundo - Nos casos de rescisáo pêlas condiÉes previstas nos itens "d", "e", "f'e "9" da
CLAUSULA OITAVA, sobre o valor apurado do ressarcimento incidiÉ multa de 20oÁ (vinte por cênto).

\/ cúusul-A DÉcttA - Do vALoR Do coNTRÂTo

Dá-se ao pÍêsênte CONTRATO o velor do Custo Total da Obra que é de R$ 236.804,04 (duzentos e trintr ê
seis mil oitocentos e quatro Reais e quatro centavos).

Parágrafo Único - Os direitos e obrigaçóes dêcorÍentes deste Contrato transmitem-se aos sucessores das
pâriês conüatantas.

CúUSULA DÉCITA PRIUEIRA
COMPLE ENTARES

DAS INFORTAçÔES DO CONSUMIDOR, DOS VALORES

Os valores constantes da CúUSULA TERCEIRA foram calculados a partir das informa@s prestadas pelo
CONTRATANTE na elaboraÉo da carta-orçamento, tais como caracterísücas das instâlaçôes, carga,
demanda, aüvidaê a ser exercida, entre outÍas.

PaÉgrafo Único - Se no peÍíodo definido na CúUSUIÁ SÉTIMA, alínea "e", a média do consumo ou a
demanda média se situar abaixo do vabr definido e infurmado pelo CONTRATANTE, os valores refeÍentes
ao Encargo de Responsabilidade da Distribuidora e a ParticipaÉo Financêira do CONTRATANTE serão
recalculados, podendo gerar valor6 coínplementaÍes a ssrem pagos.
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CúUSULA DÉcIuA SEGUNoA . TíTULo ExEcUT]vo

O CONTRATANTE reconhece este contrato como título execuüvo, na forma do artigo 7M, lll do ffiigo de
Processo Civil, para eÍeito de cobrança de todos os valores, inclusive aqueles apurados mediante simplês
cálcrjlo aritnético.

Fica eleito, de comum acordo entre as partes, com e)pÍessa rênúncia de qualquer oúro, por mais
prMlegiedo que seja, o Foro da Comarca a que pertence a sêde do Oêpartemento de Prcretos e Obras de
Umuarama, para dirimir as queslões deconentes da execuçáo do presente Conhato.

E por sê acharem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) ües, para um só
efeito, juntamente com duas lestemunhas nomeadâs e assinadas.

Cascavel, 13 de Setembro de 2025.

Peta coPEL O|STRtBUtçÁO S.A

Aprovado Eletonicamente

Nome: RAFAEL RÂDASKIEVICZ

OPMR. DP PROJETOS MEDICAO REDES

Testemunhas:

JEANCARLOSDE §mlo:F'"o,"
1|MAO8869370941 ffi:ffi|Gs,o,.,-
Nome:
CPF:

Pelo CONTRATANTE

GER50 FRANCISCO ^!'i'EdoéÍd* 
deit'r e"

GU55O:40988660O59 ffi.,,.**
Nome reprGêntrante legal:

CPF:

cAMtL cRtsrrNA m&ff*''
THEISEN:I 083t182297O rGs6tr n 82.2e70

Íra(E 2o2tl 1.06 0&5913 üW
Nome:
CPF:
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GúUSULA DÉcuA TERCEIRA. Do FoRo


